
MUNICÍPIO DE PARAPUÃ

LEI N.° 3.235, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024,

“DENOMINA O PRÉDIO PÚBLICO DA CRECHE ESCOLA LOCALIZADO NA
RUA NITERÓI, N° 1.325, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

GILMAR MARTIN MARTINS, Prefeito Municipal de

Parapuã, Comarca de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo,

usando de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA

MUNICIPAL DE PARAPUÃ APROVOU e ele SANCIONA e

PROMULGA em redação final a seguinte Lei:

Artigo Io- O prédio público Creche Escola, localizado na Rua Niterói, n°
1.325, Centro, em Parapuã/SP, denominar-se-á “CRECHE ESCOLA CRESCENDO E

APRENDENDO’’.

Artigo 2o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Parapuã, em 17 de dezembro de 2024.

gilmar martin martins
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em livro próprio na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Parapuã, e afixada em lugar de costume na data supra.

CLAYTON FERREIRA DA SILVA
Secretápio Designado
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